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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 039, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018. 

Aprova conforme redação o Projeto de Lei nº. 005 de 31/08/2018, de autoria do 

Vereador Luiz Roberto Verza, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de construção de vi~ 

marginal em novos loteamentos, desmembramentos e prolongamentos que margeiam 

vias expressas e construção de poços tubulares profundos e reservatórios próprios e 

dá outras providências". 

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do 
dia 03 de Setembro de 2018, e com base na LOM e no Regimento Interno; 

APROVA: 

CAPÍTULO 1. DA EXIGÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

Artigo 1 º - Os parcelamentos do solo urbano, resultantes de loteamento, 

desmembramento e prolongamentos, deverão conter obrigatoriamente, além da 

infraestrutura básica e exigências de lei específica , poço tubular profundo e reservatórios de 

água próprio, com capacidade para suprir as necessidades da quantidade do local objeto da 

nova área urbanizada. 

§ 1º - A aprovação do projeto do loteamento, desmembramento ou prolongamento 

apenas se dará se incluso no respectivo projeto a construção de poço tubular profundo e 

reservatório de água descrito no caput deste artigo. 

§ 2° - Caso ocorra parcelamento de solo na modalidade desmembramento ou 

prolongamento em local onde já exista poço tubular profundo ou reservatório de água, em 

que, comprovadamente supra as necessidades do novo parcelamento de solo, estes não 

serão requisitos obrigatórios, para a aprovação do projeto. 

CAPÍTULO li. DA EXIGÊNCIA DE VIA MARGINAL. 

Artigo 2º - Nos casos de loteamentos, desmembramentos ou 

margeiam rodovias, estes deverão conter via marginal à via express 

os que 
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Parágrafo Único - A mesma exigência do caput deste artigo se aplica para 

loteamentos, desmembramentos ou prolongamentos que marge_iam vias destinadas pelo 

município para tráfego de veículos pesados. 

Artigo 3º - Somente será expedido auto de conclusão de obra ("habite-se'/ para os· .. 

imóveis construídos em loteamentos, desmembramentos ou prolongamentos, após 

concluídas toda infraestrutura, incluídas as exigidas nesta Lei. 

Artigo 4° - Ficam mantidas todas as exigências já existentes, descritas em Leis 

específicas. 

Artigo 5° - ~sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Leonardo Bologna 
Presidente 

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 04 de setembro de 2018. 
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